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Circular n. 12/2016/DGP                                                           Em 02 de março de 2016. 

 

Para: Todas as Unidades Administrativas, Acadêmicas, Centros e Órgãos 

complementares da FUB. 

 

Assunto: Orientações gerais e procedimentos referentes ao pagamento de 

remunerações, proventos e benefícios pensionais. 

 

 

 Considerando as implicações que o Ofício Circular nº 170/2016-MP, de 15 de 

fevereiro de 2016 (anexo), através do qual o MP comunica que os créditos salariais 

serão realizados exclusivamente nas instituições bancárias abaixo relacionadas, 

solicitamos que todos os servidores desta FUB tomem conhecimento do referido Ofício, 

para providências, se necessário. 

 Ademais, ressaltamos que os bancos credenciados são os a seguir: 

BANCO SIGLA BANCOS INCORPORADOS 

BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A BANCOOP -x- 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A BANRISUL -x- 

BANCO DO BRASIL S/A BB BESCBANCO e NOSSA CAIXA 

BANCO BRADESCO S/A BRADESCO BCRRSSA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF -x- 

HSBC BANK BRASIL S/A HSBC -x- 

BANCO MÚLTIPLO e ITAU UNIBANCO S.A. ITAU BANERJ, BANESTADO e 

UNIBANCO 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A SANTANDE

R 

BANCO REAL, MERIDIONAL e 

SUDAMERIS 

BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A SICREDI BANSICRED 

 Logo, aqueles servidores ativos, aposentados, beneficiários de pensão, 

anistiados políticos civis e demais Vínculos, que atualmente não possuam conta 

bancária para crédito salarial em um dos bancos credenciados deverão procurar, até o 

dia 09/03/2016, uma agência de quaisquer das instituições relacionadas na tabela 

acima para providenciar a abertura de sua conta-salário. 

 Sendo assim, considerando a necessidade de adoção de providências pelo DGP 

até 10/03/2016, relativa à atualização dos dados bancários dos servidores atingidos por 
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essa medida do MPOG, solicitamos a leitura minuciosa do expediente anexo e 

eventuais providências, se couber. 

 Alertamos ainda que eventual inércia por parte dos servidores quanto ao 

cumprimento do prazo apresentado no expediente poderá impedir o processo de 

pagamento de sua remuneração. Sendo assim, este DGP convidará os Bancos 

credenciados a comparecer ao prédio da Reitoria de 07/03/2016 a 09/03/2016 para 

auxiliar os servidores na promoção dos recadastramentos necessários. 

 

 

 Atenciosamente,  

 

(original assinado) 

Profª Drª Maria Ângela Guimarães Feitosa 

Decana de Gestão de Pessoas 

DGP/FUB 










